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Para a cslebraeáo do respectivo termo de convenio se faz

necessana a autorizaC¡¡o do le!;;i:sléltivo, na forma prevista no arto 10 ele 18. XIV
da Leí Orgánica do Municipio de oros, razao pela qual etaboreí o presente

projeto, que ora submeto a apreelacáo dos Nobres Edis.

Quanto as demais obrigac;5es e condícóes a serem pactuadas,

essas constaráo dos respectivos convenios ou aditivos a serem celebrados

Tendo em vista a urgencia urgentissima da aprovacao deste

projeto, pois o ano letívo está a iniciar. CONVOCO a Cámara Municipal para a

reaíízacáo de sessáo Extraordinária, na forma prevista no art. 43, 1, da Lei

Orgánica do Municipio de Oros, para deliberaeáo da matéria.

Esoerando que o presente oro-etc receba acolhida nessa C.

Casa de Leis, subscrevo-me enviando a V.Exa. os meus protestos de estima e

apreco.

Paco da Prefeitura Municipal de Orós/CE, em 18 de Janeiro de 2018.
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Trata-se de convenio a ser celebrado com o Municipio de Oros,

através da Secretaña Munidpal de Assisténcia Socia - fundo Municipal da

Crian~ e do Adolescente e Entidades nao govemamentais sediadas no

Municipio de Oros e que desenvolvem trabalhos voltados para área da infancia

e juventude.

uustres Edis,

Estamos encarrrnhando, para apreciacáo e delibera<;ijo dessa

Casa. o Proieto de Lei N°. 120/2018.

A Cámara Municipal de Orós,

Orós, 18 de Janelro de 2018MENSAGEM N°. 120/2018

OOVERNO MUNlCfAl DE

OROS
Gabi"ere do Prefeilo
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REGISTRE-SE. PUBUQUE.SE e CUMPRA-SE.

Pac;oda Prefeitura Municipal de Oró.~"S' 18 de Janeiro de 2018.
<?¿Z$l475 .)

An. 3°, Esta lei entrará em vigor na data da sua publicacáo, revogadas as

dísposicóes em contrário.

Art. 1°. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar Termos de

Convenios e respectivos aditamentos com a Fundayao Raimundo Fagner,

Centro Social De Orós-CSO e Associacáo De Pais EAmigoS Dos Excepcionals

(APAE), por meio da Secretaria Municipal de Assisténcía Social.
Art. 2". No convenio a ser celebrado com o Municipio de Orós, por meo da

Secretaria de Assísténcia Social com as entidades previstas no caput do arto1°
desta Lel, permitirá tilo somanta, repasses das doaeóas realizadas 30 Fundo
Municipal da Crianca e do Adolescente - FMCA.

Parágrafo Único - Em ocorrendo qualquer aditamento no termo de convenio

previsto no arto 1° desta Leí e posteriores a1tera~es, fica este autorizado a
assumi-los por conta de verbas próprías constantes do orcamento vigente,

suplementadas se necessário.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ORÓS, no uso de suas atrfbuicóes legais,

remete a Camara Municipal o seguinte projeto de lei:

EMENTA: AUTORIZA A CELEBRACAO DE CONVENIO COM
A FUNDACAo RAlMLNDO FAGNER. CENTRO SOCIAL DE

ORÓS-CSO E ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS

EXCEPCIONAlS (APAEj POR MEIO DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE ASSISTEI\CIA SOCIAL, E DÁ OUTRAS

PROVIDENCIAS.
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Orós, 18 de Janeiro de 2018PROJETO DE LEI N°. 120/2018

CÁMARA MUNICIPAL DEORÓS
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